(Anexo Ill, do Termo de Referéncia 86/2026, do ComOpNav)

MARINHA DO BRASIL
COMANDO DE OPERAGOES NAVAIS
INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADO - IMR

1. DA DEFINICAO

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliacdo mensal da qualidade dos servicos
prestados, identificando indicadores, metas, mecanismos de calculo, forma de acompanhamento e
adequacodes de pagamento por eventual nao atendimento das metas estabelecidas.

1.2. Este procedimento esta vinculado a avaliacdo do servico de seguro da Frota dos veiculos do
Comando de Operagdes Navais e com aplicagdo periodica pela fiscalizacao técnica do servico, de
forma a gerar relatérios mensais que servirdo para dimensionar o valor exato a ser pago a
seguradora, com base nos descontos que poderao ocorrer.

1.3. O IMR vinculard o pagamento dos servicos aos resultados alcancados em complemento a
mensuracao dos servicos efetivamente prestados, ndo devendo as adequacdes de pagamento,
originadas pelo descumprimento de indicadores do IMR, ser interpretadas como penalidades ou
multas.

1.4. Os prazos mencionados no IMR poderao ser prorrogados a critério da fiscalizacdo do servico e
desde que a seguradora apresente pedido formal de prorrogacao, devidamente justificado, antes do

encerramento do prazo inicialmente estipulado.

1.5. Este anexo é parte indissociavel do processo de dispensa eletronica e seus anexos.

2. DOS INDICADORES, METAS E MECANISMOS DE CALCULO

2.1. Os servicos prestados pela seguradora serao avaliados por meio de cinco indicadores:
2.1.1. Disponibilidade da rede credenciada.

2.1.2. Prazos de orcamentacao.

2.1.3. Total de manutenc¢des bem-sucedidas em relacao ao total de servicos requisitados.

2.1.4. Interrupcao dos servicos assegurados.
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2.1.5. Afericao da qualidade na execucao dos servicos.

2.2. Aos indicadores serdo atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas
tabelas abaixo.

2.3. Cada indicador contribuird com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa
diferenca esta relacionada a essencialidade do indicador para a qualidade dos servicos.

2.4. A pontuacio final de qualidade dos servicos podera resultar em valores entre 0 (zero) e 100
(cem), correspondentes respectivamente as situacdes de servicos desprovidos de qualidade e
servicos com qualidade elevada.

2.5. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de calculo
da pontuacao de qualidade:

INDICADOR 1

DISPONIBILIDADE DA REDE CREDENCIADA.

Item Descricao
. Verificar se a quantidade de oficinas e estabelecimentos da rede credenciada e os municipios
Finalidade . ~ . . P

atendidos estao de acordo com as exigéncias do Edital e Termo de Referéncia.
Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia no més.
Instrumento de Constatacdo formal de ocorréncia pelo Fiscal Técnico, por meio de comprovacdo da
medicao disponibilidade da rede credenciada no sistema informatizado disponibilizado pela Seguradora.
Periodicidade Mensal.
Mecanismo de Comparacao entre a situacao atual disponivel no sistema informatizado com as exigéncias do
Calculo Edital e Termo de Referéncia.

Inicio de Vigéncia | A partir do inicio da vigéncia da apdlice.

Sem ocorréncias = 20 Pontos

Faixas de ajuste no | Uma ocorréncia = 15 Pontos
pagamento Duas ocorréncias = 10 Pontos

Trés ou mais ocorréncias = 05 Pontos

Sancgoes Ver item 3.3 deste IMR
INDICADOR 2

PRAZOS DE ORCAMENTACAO.
Item Descricao
Finalidade Avaliar se os prazos para orcamentacao previstos no Termo de Referéncia estdo sendo cumpridos.
Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia no més.
Instrumento de Constatacdo formal de ocorréncia pelo Fiscal Técnico, por meio do sistema informatizado
medicao disponibilizado pela Seguradora.
Periodicidade Mensal.
Mecanismo de Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia, ou seja, quantidade de
Calculo vezes que a seguradora descumpriu prazos para or¢camentacdo, excluindo-se sabados, domingos e
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feriados.

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da vigéncia da apdlice.

Faixas de ajuste no

Sem ocorréncias = 20 Pontos
Uma ocorréncia = 15 Pontos

pagamento Duas ocorréncias = 10 Pontos
Trés ou mais ocorréncias = 05 Pontos
Sancgoes Ver item 3.3 deste IMR
INDICADOR 3
PRAZOS DE ORCAMENTACAO.
Item Descricao
. Garantir a manutencao dos veiculos, por meio da disponibilidade do sistema e das instalagdes dos
Finalidade

estabelecimentos credenciados quando da execucao dos servicos.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més

Instrumento de
medicao

Constatacao formal de ocorréncia pelo Fiscal Técnico.

Periodicidade

Mensal.

Mecanismo de
Calculo

Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia, ou seja, quantidade de
manutencgdes nao realizadas.

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da vigéncia da apdlice.

Faixas de ajuste no

Sem ocorréncias = 20 Pontos
Uma ocorréncia = 15 Pontos

pagamento Duas ocorréncias = 10 Pontos
Trés ou mais ocorréncias = 05 Pontos
Sancgoes Ver item 3.3 deste IMR
INDICADOR 4
INTERRUPCAO DOS SERVICOS ADQUIRIDOS.
Item Descricao
. Garantir o pleno funcionamento dos servicos com a menor ocorréncia de indisponibilidade do
Finalidade

sistema informatizado.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més

Instrumento de
medicao

Constatacdo formal de ocorréncia pelo Fiscal Técnico ou Gestor, por meio da identificacdo de
sistema indisponivel quando necessaria a sua utilizacao.

Periodicidade

Mensal.

Mecanismo de
Calculo

Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia, ou seja, quantidade de
vezes que o sistema esteve indisponivel quando necessaria a sua utilizacdo.

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da vigéncia da apdlice.

Faixas de ajuste no

Sem ocorréncias = 20 Pontos
Uma ocorréncia = 15 Pontos

pagamento Duas ocorréncias = 10 Pontos
Trés ou mais ocorréncias = 05 Pontos
Sancgoes Ver item 3.3 deste IMR
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INDICADOR 5

AFERICAO DA QUALIDADE NA EXECUCAO DOS SERVICOS.

Item Descricao
Finalidade Prestar os servicos com qualidade.
Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia no més

Instrumento de
medicao

CheckList/ Constatagdo formal de ocorréncia pelo Fiscal Técnico ou Gestor, conforme o caso.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de
Calculo

Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia.

Inicio de Vigéncia | A partir do inicio da vigéncia da apdlice.

Faixas de ajuste no

Sem ocorréncias = 20 Pontos
Uma ocorréncia = 18 Pontos

Duas ocorréncias = 16 Pontos
Trés ocorréncias = 14 Pontos

pagamento Quatro ocorréncias = 12 Pontos
Cinco ocorréncias = 10 Pontos
Seis ou mais ocorréncias = 05
Sancoes Ver item 3.3 deste IMR
TABELA DE OCORRENCIAS PARA MEDICAO DOS RESULTADOS DO INDICADOR 5:
Item Descricao

Deixar de designar, em até 15 (quinze) dias apds emissio da nota de empenho e manter durante toda a sua

1 A . . . . ~ . ~ .
vigéncia, preposto aceito pela Administracao, para representa-la na execucao do servico.

2 Deixar de entregar a documentacao para atesto da nota fiscal, em conformidade com a IN SEGES/MPDG N°
05/2017, com a solicitacdo da fiscalizacdo do servico e no prazo estipulado no Termo de Referéncia.

3 N&o emitir e/ou apresentar a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalizacdo, em até 03 (trés)
dias Uteis ap6s a solicitacdo do Gestor do servico.

4 Nao atender as demandas da fiscalizacdo, determinacées formais e instrucdes nos prazos estabelecidos.

5 Deixar de fornecer a fiscalizacao quaisquer informacées ou documentos referentes ao servico, no prazo
estabelecido.

6 Efetuar cobranca por servicos ndo prestados.

7 Efetuar cobranca em desacordo com as tabelas referenciais.

8 Efetuar cobranca em desacordo com a Ordem de Servico aprovada pela fiscalizacdo do servico.

9 Deixar de fornecer suporte técnico para o sistema, com atendimento em até 24 (vinte e quatro) horas ap6s a
solicitacdo deste Comando.

10 | Fornecer e instalar pecas remanufaturadas ou recondicionadas.

11 Fornecer e instalar pecas que ndo sejam novas, genuinas ou originais.

12 | N3do manter-se nas mesmas condicdes de Habilitacdo quando da fase da licitacdo.
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3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

3.1. As pontuacoes de qualidade devem ser totalizadas para o més de referéncia, conforme métodos
apresentados nas tabelas acima.

3.2. A aplicacdo dos critérios de averiguacdo da qualidade resultard em uma pontuacao final no
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente a soma das pontuacdes obtidas para cada indicador,
conforme férmula abaixo:

Pontuacio total do servico = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos “Indicador 3” + Pontos “Indicador
4” + Pontos “Indicador 5” + Pontos “Indicador 6”.

3.3. Os pagamentos devidos, relativos a cada més de referéncia, devem ser ajustados pela pontuacao
total do servico, conforme tabela e férmula apresentadas abaixo:

De 90 a 100 pontos 100 % do valor do servico (pecas + miao de obra)
De 80 a 89 pontos 98 % do valor do servico (pecas + mio de obra)
De 70 a 79 pontos 96 % do valor do servico (pecas + mao de obra)
De 60 a 69 pontos 94 % do valor do servico (pecas + mao de obra)
De 50 a 59 pontos 92 % do valor do servico (pecas + mio de obra)
De 40 a 49 pontos 90 % do valor do servico (pecas + mao de obra)
Abaixo de 40 pontos 90 % do valor do servizc:\fi;:ie;;;sa :, ‘:25:; ::.I ::;:)oi abertura de processo

3.4. Os pagamentos devidos, relativos a cada més de referéncia, também serdo ajustados pelos
descontos efetuados com base nos indicadores 5 e 6.

4. CHECKLIST PARA AVALIAGAO DA QUALIDADE DOS SERVIGOS PRESTADOS

Sem ocorréncias 20
1 - Disponibilidade da rede . .
. Uma ocorréncia 10
credenciada.
Duas ou mais ocorréncias 05
Sem ocorréncias 20
2 - Prazos de orcamentacdo | Uma ocorréncia 10
Duas ou mais ocorréncias 05
3 - Total de manutencées | Sem ocorréncias 20
bem sucedidas em relacdo . .
. Uma ocorréncia 10
ao total de servicos
requisitados. Duas ou mais ocorréncias 05
4 - Interrupcao dos servicos | Sem ocorréncias 20
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Uma ocorréncia 10
adquiridos.
Duas ou mais ocorréncias 05
Sem ocorréncias 20
Uma ocorréncia 18
Duas ocorréncias 16
5 - Afericdo d lidad . . .
etlgao 2 ql{al a* e na Trés ocorréncias 14
execucao dos servicos.
Quatro ocorréncias 12
Cinco ocorréncias 10
Seis ou mais ocorréncias 05
DESCONTO TOTAL R$

* Mencionar o (s) item (ns) de ocorréncia considerado (s) para medir os resultados do indicador.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

Documento assinado digitalmente

b VANDESSEN DE MELO NERI
g L Data: 12/05/2026 18:23:35-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

VANDESSEN DE MELO NERI
Primeiro-Tenente (AA)
Ajudante da Divisao de Apoio
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